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LEI nº 1258/2025. 

 

Súmula: Dispõe sobre a ampliação de carga horária do Engenheiro 

Civil Danilo Dassayev Gozi e estabelece outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art.1º. Fica autorizada a ampliação temporária de carga horária do 

engenheiro civil Danilo Dassayev Gozi, lotado na Secretaria de 

Obras, passando de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) 

horas semanais. 

  

Art.2º. A ampliação da carga horária será autoriza pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, podendo ser prorrogada por uma única vez por igual 

período. 

 

Art.3º.A remuneração será adequada de forma proporcional a 

ampliação da carga horária. 

 

Art.4º. A despesa proveniente da ampliação de carga horária está 

compatível com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

 

Art.5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Nova Santa Bárbara, 03 de setembro de 2025 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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